
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
13/12/21..................R$ 156,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
13/12/21..................R$ 81,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
13/12/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• No começo da semana a sensa-
ção de tempo abafado se mantém 
em todo os Estado. As chuvas são 
previstas para essa segunda-feira, 
deverão ocorrer de forma irregular, 
ganhando força no período da tarde.
Mínima:  18°C em Curitiba
Máxima: 32°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

PORTARIA Nº. 5261/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E, 
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Conceder a ROBERVAL CASAGRANDE RODRIGUES, matricula nº. 401566, 
portador da cédula de identidade RG nº. 4.546.949-2 SSP/PR, CPF nº. 645.067.629-91, servidor 
desta Prefeitura Municipal, ocupante do cargo de Vigia, referência salarial “05”, do Quadro de 
Pessoal Permanente – PCSSC, 40 (quarenta) dias consecutivos de Licença Prêmio, de 27/12/2021 
a 04/02/2022, com todos os direitos e vantagens de seu cargo efetivo, referente ao quinquênio de 
12/08/2014 a 11/08/2019, de conformidade com o artigo 124, da Lei Nº. 183/94, de 23 de setembro 
de 1994 - “Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Primeiro de Maio”.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5264/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO OFÍCIO Nº. 296/2021, 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Suspender o pagamento da Gratificação de Função de Diretor Escolar, no 
período de 18/12/2021 a 31/01/2022, dos professores abaixo relacionados:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5266/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO OFÍCIO Nº. 297/2021, 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Suspender o pagamento da Gratificação de Exercício de Docência com Alunos 
Portadores de Necessidades Especiais, no período de 18/12/2021 a 31/01/2022, dos professores 
abaixo relacionados:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº. 5265/2021
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E A VISTA DO OFÍCIO Nº. 296/2021, 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
 RESOLVE:
 Art. 1º Suspender o pagamento da Gratificação de Função de Supervisão, Orientação e 
Coordenação Escolar, no período de 18/12/2021 a 31/01/2022, dos professores abaixo relacionados:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 10 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5267, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021
 Designa o servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União. 
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Hedis Cardoso Sobrinho, matrícula n°. 400932, 
ocupante do cargo efetivo de Borracheiro, para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico n° 88/2021, cujo objeto consiste na aquisição 
de pneus e câmaras de ar.
 I – Ata de Registro nº 155/2021 – ARCE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS AUTO-
MOTIVOS - EIRELI - ME - CNPJ: 10.793.622/0001-78;
 II– Ata de Registro nº 156/2021 – CASINI PNEUS LTDA - ME - CNPJ: 10.491.508/0001-93;
 III – Ata de Registro nº 157/2021 – CHEVROMAIS COMÉRCIO DE PEÇAS, ACES-
SÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA - CNPJ: 09.017.325/0001-51;
 IV – Ata de Registro nº 158/2021 – FG COMERCIO DE PNEUS EIRELI –
 CNPJ: 17.234.948/0001-04.
  Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento das Atas de Registro de Preços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais forne-

cidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto das Atas de Registro de Preços, 
e durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços 
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 10 de dezembro de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 88/2021

 AOS NOVE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2021, O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO 
DE MAIO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM, À RUA ONZE, 674, INSCRITA NO 
CNPJ/MF Nº 76.245.059/0001-01, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA PREFEITA MUNI-
CIPAL, SENHORA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE E 
DOMICILIADO NESTA CI-DADE E COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, À 
RUA CINCO, 873, PORTADO-RA DA CÉDULA DE IDENTIDADE REGISTRO GERAL Nº 8.103.168-
1/SESP/PR, EXPEDIDA PELA SE-CRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO 
PARANÁ, E INSCRITO NO CPF (MF) SOB O Nº 053.332.629-00 DORAVANTE DENOMINADO 
CONTRATANTE, RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DO FORNECEDOR ABAIXO ELENCADO, 
VENCEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 88/2021, SOB O RE-GIME DE COMPRAS PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, OBSERVADAS AS 
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NAS LEIS N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 10.520/2002; 
DE-CRETO MUNICIPAL Nº: 5.027/2020 E DECRETO MUNICIPAL Nº: 2.435/2009.
 OBJETO: A presente licitação tem como objeto aquisição de pneus e câmaras de ar 
a serem utili-zados nos veículos e máquinas da frota municipal de Primeiro de Maio/PR.
 LOTE EXCLUSIVO ME OU EPP

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir 
desta data, fica regis-trado nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, os percentuais 
de desconto do for-necedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de forne-
cimento, nas con-dições estabelecidas no ato convocatório. Fornecedor: ARCE DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS - EIRELI - ME - CNPJ: 10.793.622/0001-78, com sede na Rua 
Guilherme de Almei-da, 150, loja 03, Parque Ouro Branco, Londrina/PR, CEP: 86042-000, represen-
tada pelo SR. Gilmar Santeli, portador do RG n.º 8.363.291 SSP/SP e do CPF n.º 237.843.269-00. 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com 
o fornecedor re-gistrado será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 88/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços 
e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 88/2021. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos 
os pe-didos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata de 
Registro de Pre-ços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender 
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das 
Agências Regulado-ras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, e da Vigi-lância Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência; 
 3.3. Se a DETENTORA DA ATA recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, a 
CONTRATANTE poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, 
para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Empenho, 
devendo cons-tar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não serão aceitas 
Notas Fis-cais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 4.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 88/2021
 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do pregão Eletrônico nº 88/2021
 5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, per-
mitida a pror-rogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 
Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura de 
Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se 
a reali-zação de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, sendo assegurado ao 
be-neficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.
 6. CLÁUSULA SEXTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e Compras da 
Secretaria de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a responsabilidade do servidor:
 Heds Cardoso Sobrinho
 Matrícula: 400932
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Muni-cípio de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Edu-
cação, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a 
serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso.
 7.4 O fornecedor terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da confirmação do 
recebimen-to da respectiva Nota de Empenho, para efetuar a entrega dos materiais e/ou iniciar a 

execução dos serviços. 
 8. DO PAGAMENTO
 8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agên-cia e conta corrente indicados pelo contratado.
 8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
 8.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-
ção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contra-tação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obriga-ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarre-tando 
qualquer ônus para a Contratante.
 8.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem ban-cária para pagamento.
 8.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
provi-denciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante.
 8.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à ina-dimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 8.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à resci-são contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa. 
 8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  
 8.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevân-cia, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
 8.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
 8.12. Conforme disposições contidas nas letras “c” e “d”, do inciso XIV, do art. 40, da 
Lei nº 8.666/93, no caso de eventual atraso no pagamento, por culpa imputada ao CONTRATANTE, 
o valor devido terá atualização financeira desde a data prevista para o pagamento até a data do 
efetivo pagamento, utilizando-se a taxa anual de 6% (seis por cento), pro rata tempore, median-te 
a aplicação da seguinte fórmula: EM = [ (0,005/30) x N ] x VP Onde: 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias de atraso (na contagem dos dias, incluem-se o primeiro dia após 
o venci-mento e o dia do efetivo pagamento)
 VP = Valor da parcela devida Nota: A relação (0,005/30) correspondente à taxa 6% 
a.a., para cál-culo do dia.
 8.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Comple-mentar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.
 9. DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes da contratação 
correrão por conta das dotações orçamentárias nº:
Reduzido Programática   Elemento Despesa Fonte
08 02.001.04.122.0002.2.302  3.3.90.30.00.00 1000
51 04.002.04.121.0002.2.305  3.3.90.30.00.00 1000
69 05.002.04.122.0002.2.306  3.3.90.30.00.00 1511
70 05.002.04.122.0002.2.306  3.3.90.30.00.00 1000
113 07.002.12.122.0002.6.310  3.3.90.30.00.00 1103
114 07.002.12.122.0002.6.310  3.3.90.30.00.00 1104
155 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00.00 1103
156 07.002.12.361.0002.6.303  3.3.90.30.00.00 1104
196 07.002.12.361.0002.6.305  3.3.90.30.00.00 1103
197 07.002.12.361.0002.6.305  3.3.90.30.00.00 1104
198 07.002.12.361.0002.6.305  3.3.90.30.00.00 11013
204 07.002.12.361.0002.6.306  3.3.90.30.00.00 1107
216 08.002.20.608.0004.2.308  3.3.90.30.00.00 1000
233 09.002.18.541.0013.2.309  3.3.90.30.00.00 1000
254 10.003.10.122.0011.2.339  3.3.90.30.00.00 494
255 10.003.10.122.0011.2.339  3.3.90.30.00.00 1303
283 10.003.10.301.0011.2.311  3.3.90.30.00.00 494
284 10.003.10.301.0011.2.311  3.3.90.30.00.00 1303
285 10.003.10.301.0011.2.311  3.3.90.30.00.00 5494
286 10.003.10.301.0011.2.311  3.3.90.30.00.00 12494
312 10.003.10.301.0011.2.313  3.3.90.30.00.00 494
362 10.003.10.302.0011.2.317  3.3.90.30.00.00 494
383 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 494
384 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 1303
385 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 5494
386 10.003.10.302.0011.2.318  3.3.90.30.00.00 12494
418 10.003.10.304.0011.2.320  3.3.90.30.00.00 494
431 10.003.10.305.0011.2.321  3.3.90.30.00.00 494
444 11.002.08.243.0014.6.307  3.3.90.30.00.00 1000
457 11.002.08.244.0014.2.322  3.3.90.30.00.00 1000
504 11.003.08.244.0014.2.324  3.3.90.30.00.00 784
505 11.003.08.244.0014.2.324  3.3.90.30.00.00 934
 506 11.003.08.244.0014.2.324  3.3.90.30.00.00 1000
534 11.003.08.244.0014.2.325  3.3.90.30.00.00 933
547 11.004.08.243.0014.6.309  3.3.90.30.00.00 1000
573 12.002.27.812.0007.2.327  3.3.90.30.00.00 1000
590 13.002.23.695.0008.2.328  3.3.90.30.00.00 1000
610 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00.00 1510
611 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00.00 1511
612 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00.00 1000
613 14.002.15.451.0010.2.329  3.3.90.30.00.00 1076
648 15.002.15.451.0010.2.331  3.3.90.30.00.00 1000
670 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.30.00.00 1511
671 16.002.26.782.0015.2.332  3.3.90.30.00.00 1512

 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orça-
mento Geral do Município, no valor de R$ 326.289,36 (trezentos e vinte e seis mil duzentos e oitenta 
e nove reais e trinta e seis centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
04.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
04.002.04.121.0002.2.305. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
46 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL     4.033,93
47 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                         1.931,05
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.301. FUNDEB - 60%
129 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  57.410,09
130 - 3.1.90.13.00.00 01101 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                           62.663,97
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.122.0011.2.339. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
248 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   4.499,01
10.003.10.301.0011.2.313. ATENÇÃO BÁSICA - AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS)
305 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                         11.226,41
10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA - PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e PMAQ
320 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL       29.759,94
322 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                               20.001,57
10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
374 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  57.049,65 
376 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                  23.606,11
10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
412 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  2.756,60
414 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                1.058,92
421 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 153,14
10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
426 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                    4.890,61
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, 
  PROG. ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
519 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   222,91
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE TURISMO
13.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO E LAZER
13.002.23.695.0008.2.328. SECRETARIA DE TURISMO
585 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   5.754,98
586 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                 2.373,87
14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
604 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  24.194,62
15.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
15.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
15.002.15.451.0010.2.331. SECRETARIA DE OBRAS E ENGENHARIA
642 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL   7.903,57
643 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                                                 3.672,11
17.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMERCIO
17.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
17.002.22.661.0008.2.333. INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS, GERAÇÃO DE 
  EMPREGO E RENDA, BANCO SOCIAL
688 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                   667,18
18.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE HABITAÇÃO
18.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
18.002.16.482.0009.2.334. SECRETARIA DE HABITAÇÃO, AQUISIÇÃO DE TERRENO,
  REFORMA E CONSTRUÇÃO DE CASAS URBANAS E RURAIS
706 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL        372,24
707 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                     86,88
  Total Suplementação:                                                                        326.289,36
 Artigo 2º - Para atender o disposto Decreto, servirá como recurso o Cancelamento 
de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso 
III da Lei Federal nº 4.320/64.
 Redução
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.003.00.000.0000.0.000. CONTROLE INTERNO
02.003.04.124.0002.2.303. DIVISÃO DO CONTROLE INTERNO
23 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL                                  1.772,00
26 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.500,00
27 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 1.000,00
03.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA JURÍDICA
03.001.00.000.0000.0.000. ASSESSORIA JURÍDICA
03.001.02.061.0002.2.304. PROCURADORIA E SERVIÇO ADMINISTRATIVO
35 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL                                                                 1.128,00
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
04.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
04.002.04.121.0002.2.305. SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
50 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL                                                                   2.568,00
52 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                       3.000,00
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
71 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                      6.000,00
73 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  27.750,69
74 - 3.3.90.37.00.00 01000 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                                                              1.000,00
77 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA   66.000,00
75 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA  50.000,00
87 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                           15.000,00
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
06.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA
06.002.04.123.0002.2.307. SECRETARIA DE FAZENDA
99 - 3.3.90.37.00.00 01000 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                                                                1.000,00
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.305. TRANSPORTE ESCOLAR
201 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   50.000,00
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
08.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
08.002.20.608.0004.2.308. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
215 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL                                      3.896,00
217 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                         2.000,00
218 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   1.000,00
219 - 3.3.90.37.00.00 01000 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                               1.000,00
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
232 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS - CIVIL                               7.000,00
10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.003.10.122.0011.2.339. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
254 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                             10.000,00
256 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  8.000,00 
258 - 3.3.90.40.00.00 494 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
  E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA                                     3.000,00
10.003.10.301.0011.2.311. ATENÇÃO BÁSICA - MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE
283 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                             41.583,74
289 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                      2.000,00
290 - 3.3.90.35.00.00 01303 SERVIÇOS DE CONSULTORIA                                                             1.000,00
291 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  1.000,00
292 - 3.3.90.37.00.00 01303 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA                              1.000,00
10.003.10.301.0011.2.315. ATENÇÃO BÁSICA – SAÚDE BUCAL
342 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   1.000,00
343 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  6.000,00

10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
364 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   1.000,00
365 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1.118,41
10.003.10.302.0011.2.319. MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
404 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - CIVIL                                      1.000,00
406 - 3.3.90.33.00.00 01303 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                   1.000,00
407 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   1.000,00
10.003.10.304.0011.2.320. VIGILÂNCIA SANITÁRIA - VIGIASUS
417 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - CIVIL                                   1.510,09
420 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA          1.000,00
10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
430 - 3.3.90.14.00.00 01303 DIÁRIAS - CIVIL                                 1.086,38
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.003.08.244.0014.2.324. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PBFI, PPAS, IGDBOLSA, PROG.
ATEND. A FAMÍLIA, CRAS, SCFV
513 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO                          376,05
   Total Redução:                            326.289,36
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio , Estado do Paraná, em 10 de 
dezembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita Municipal

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Pregão ELETRÔNICO Nº 102/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispo-sitivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 102/2021, 
declarando oficialmente vencedoras as empresas abaixo:
 FORNECEDOR: Nordeste Medical Representação Importação e Exportação de 
Produtos Hospitalares LTDA - CNPJ: 20.782.880/0001-02
 Valor Total do Fornecedor: 31.960,00 (trinta e um mil, novecentos e sessenta reais).
 LOTE 1 

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 31.960,00 (trinta e um mil, 
novecen-tos e sessenta)
 Primeiro de Maio, 10 de dezembro de 2021

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 99/2021

 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao 
dispositivo da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas mo-
dificações, adjudica e homologa a licitação modalidade Pregão Presencial nº 99/2021, declarando 
oficialmente vencedora a empresa abaixo:
 FORNECEDOR: ESCOLARES INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA - CNPJ: 
34.832.381/0001-97
 Valor Total do Fornecedor: 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

 FORNECEDOR: FLASH PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - CNPJ: 19.458.719/0002-80
 Valor Total do Fornecedor: R$ 12.798,52 (doze mil, setecentos e noventa e oito reais 
e cinquenta e dois centavos).

 FORNECEDOR: GUAXINIM COMERCIO EIRELI - CNPJ: 08.459.500/0001-06
 Valor Total do Fornecedor: R$ 2.727,00 (dois mil, setecentos e vinte e sete reais).
 LOTE 1 
 Valor Total do Lote: R$ 2.727,00 (dois mil, setecentos e vinte e sete reais).

 FORNECEDOR: JOSE EDSON BLASZCZYK - CNPJ: 33.113.700/0001-41
 Valor Total do Fornecedor: R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

 FORNECEDOR: MAW COMERCIO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ: 
26.655.819/0001-80
 Valor Total do Fornecedor: R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais).

 FORNECEDOR: PAPIROS MOVEIS E ELETROS EIRELI - ME - CNPJ: 
25.325.301/0001-16
 Valor Total do Fornecedor: R$ 23.137,50 (vinte e três mil, cento e trinta e sete reais 

e cinquenta centavos).

 FORNECEDOR: RMM SPORTS COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS 
EIRELI - CNPJ: 22.382.705/0001-53
 Valor Total do Fornecedor: R$ 3.156,50 (três mil, cento e cinquenta e seis reais e 
cinquenta centavos).

 FORNECEDOR: TOP HOUSE COMERCIO E FABRICAÇÃO DE COLCHOES 
EIRELI - CNPJ: 37.652.650/0001-21
 Valor Total do Fornecedor: 7.235,80 (sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e oitenta 
centavos).
 LOTE 1 
 Valor Total do Lote: 7.235,80 (sete mil, duzentos e trinta e cinco reais e oitenta 
centavos).

 FORNECEDOR: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA - CNPJ: 05.291.541/0001-30
 Valor Total do Fornecedor: R$ 7.040,00 (sete mil e quarenta reais).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 85.695,32 (oitenta e cinco 
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e trinta e dois centavos)
 Primeiro de Maio, 10 de dezembro de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
Prefeita
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